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Ofício n° 12/LII/2020                                                        Florianópolis, 07 de abril de 2020 

 

A Vossa Excelência Governador do Estado de Santa Catarina 

Senhor Carlos Moisés da Silva 

 
 

 

Assunto: Covid-19 e Povos Guarani, Kaingang e Laklãnõ-Xokleng em Santa Catarina 

 

 

 

Em nome da equipe de Coordenação do Curso de Licenciatura Intercultural Indígena do Sul 

da Mata Atlântica da Universidade Federal de Santa Catarina, confirmo recebimento do 

Ofício CC/GAB nº 375/2020. 

 

Reforçamos ser crescente a preocupação referente à situação de especial vulnerabilidade dos 

Povos Indígenas Guarani, Kaingang e Laklãnõ/Xokleng da região sul do Brasil neste 

momento em que a pandemia do Coronavírus está se aproximando cada vez mais das aldeias 

indígenas.  

 

Com responsabilidades e comprometimentos frente aos acadêmicos deste curso superior, e 

tomando suas famílias e aldeias, solicitamos informações quanto às providências tomadas 

pela SDS. Acentuamos, ainda, a importância do Conselho Estadual dos Povos Indígenas 

(CEPIn), que integra a estrutura desta citada Secretaria. 

 

Enfatizamos também o inscrito na Constituição do Estado de Santa Catarina que, em seu 

artigo 192, constante do CAPÍTULO VIII - DOS ÍNDIOS, preconiza: 

“O Estado respeitará e fará respeitar, em seu território, os direitos, bens materiais, crenças e 

tradições e todas as garantias conferidas aos índios na Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. O Estado assegurará às comunidades indígenas nativas, de seu território, 

proteção, assistência social, técnica e de saúde, sem interferir em seus hábitos, crenças e 

costumes.” 

 

Diante da gravidade da situação, enfatizamos, ainda, a importância do cumprimento das 

determinações expressas na Recomendação nº 3, de 30 de março de 2020 (anexa), expedida 

pela Procuradoria da República no Município de Chapecó-SC, lembrando da urgência de 

medidas semelhantes serem também tomadas em todas as áreas indígenas do Estado. 

 
Com saudações universitárias. 
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Evelyn Martina Schuler Zea 

Coordenadora do Curso de Licenciatura Intercultural 

Indígena do Sul da Mata Atlântica 

 


